Lei Complementar nº 60/16 de 24.11.16
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL – MODALIDADE ABRIGO, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE EXTREMO RISCO PESSOAL E SOCIAL, E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Acolhimento Institucional – Modalidade Abrigo, para Crianças e Adolescentes em Situação de Extremo Risco Pessoal e Social e Autoriza o Município de Bom Retiro a firmar convênio com o Município de Alfredo Wagner, visando a implementação do Programa.

§1º. O Município de Bom Retiro será o mantenedor do abrigo e competirá aos Municípios de Bom Retiro e de Alfredo Wagner o custeio das despesas fixas oriundas da execução do programa, num percentual de  50% cada, dentre elas os  custos de salário e obrigações sociais da equipe de profissionais necessários para o atendimento das crianças e adolescentes ali abrigados, bem como dos custos fixos de tarifas de água, energia, telefone, alimentação, material de limpeza e higiene e as demais despesas pactuadas no convênio, proporcionais ao número de crianças de cada Município.

§2º. Na assinatura do convênio os municípios de Bom Retiro e Alfredo Wagner poderão admitir a inclusão de outros municípios no Programa Acolhimento Institucional – Modalidade Abrigo, ocasião em que será reavaliado o custo que cada município deverá arcar para a execução do referido programa.

Art. 2º. A unidade municipal de acolhimento institucional é órgão público vinculado à Secretaria do Bem Estar Social, e funcionará sob a modalidade abrigo institucional.

Parágrafo único. Havendo demanda, poderá ser definida no projeto político pedagógico a especialidade de atendimento, mediante aprovação do C.M.D.C.A. as crianças e adolescentes em caso de abandono, destituição de poder familiar, negligência familiar, ameaça e violação dos direitos fundamentais receberão atendimento com determinação judicial, nos termos da presente Lei e de seus regulamentos.

Art. 3º. Os serviços de acolhimento prestados para crianças e adolescentes no programa, não devem ser confundidos com estabelecimentos organizados para o acompanhamento de adolescentes que estejam cumprindo medidas socioeducativas de internação em estabelecimento educacional (ECA, Art. 112).

Parágrafo único. A unidade municipal de acolhimento funcionará como medida de proteção, provisória e excepcional, utilizável como forma de transição, até o retorno à família de origem, extensa, substituta ou em instituição de acolhimento de longa permanência.

Art. 4°. A unidade municipal de Acolhimento Institucional para Crianças e adolescentes tem como objetivos:

I. Prestar cuidados a um grupo máximo de 20 (vinte) crianças e adolescentes de 
ambos os sexos afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento institucional (ECA, Art.101), administrado pelo Município de Bom Retiro;

II. Acolher e proteger crianças e adolescentes de 0 a 17 anos e 11meses, sem distinção socioeconômica, etnia, religião, orientação sexual, ou ainda, por serem pessoas com necessidades especiais em decorrência de deficiência mental, reservadas 
a estas duas vagas. No Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, serão atendidos adolescentes de ambos os sexos em casos emergenciais, porém quando se tratar de adolescentes do sexo masculino, sempre que possível deverão ser encaminhados a outras instituições específicas para acolhimento de adolescentes do sexo masculino; 

III. Acolher crianças e adolescentes conforme art. 98 do ECA, somente depois de esgotados todos os recursos para sua manutenção na família de origem, extensa à comunidade, a fim de garantir que o afastamento da criança ou do adolescente do contexto familiar seja uma medida excepcional, aplicada apenas nas situações de grave risco a sua integridade física e/ou psíquica, advindas de famílias vulneráveis e afastadas por decisão judicial do vínculo familiar;

IV. Ofertar à criança e ao adolescente um ambiente de cuidados facilitadores de desenvolvimento, em conformidade com o art. 92 do ECA;

V. Estimular o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar, oferecendo um ambiente acolhedor, promovendo o bem estar e a busca do restabelecimento da saúde física, mental e emocional, e a confiança através de uma vivencia saudável;

VI. Proporcionar vínculo estável entre o cuidador as crianças e os adolescentes atendidos, além de favorecer o convívio comunitário dos mesmos;

VII. Capacitar a equipe de profissionais, por meio de reuniões, palestras, debates e encontros dirigidos ao trabalho desenvolvido;

VIII. Utilizar-se de serviços e projetos disponíveis na comunidade local;

IX. Atender todas as premissas do estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que diz respeito ao fortalecimento dos vínculos familiares e sociais, e oferecimento de oportunidades para a reinserção na família de origem ou substituta;

X. Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas no Regimento Interno da unidade, com relação aos profissionais e acolhidos;

XI. Proporcionar aos acolhidos durante sua permanência na unidade: alimentação, pouso, banho, educação, lazer, esporte, saúde e religião, neste último item, deverá ser observado e principalmente respeitado todas as religiões e filosofias de vida de cada um dos acolhidos. 

§1º. Em prestígio a garantia do direito à convivência e reinserção familiar, a unidade de Acolhimento Institucional somente receberá crianças e adolescentes de outros municípios, quando dispor de vagas, e em casos excepcionais, desde que o menor não seja do sexo masculino, com idade superior a 12 anos.

§ 2º. O tempo de permanência no Programa de Acolhimento Institucional é de 6 (seis) meses, podendo se estender, se assim dispuser a avaliação técnica ou determinação judicial.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a fomentar a criação de uma Unidade Executora, associação a ser composta pelos membros da equipe técnica da unidade de acolhimento institucional, membros do Conselho Tutelar, membros do CMDCA e membros do serviço social vinculado ao Judiciário desta Comarca, para a cooperação na captação e gestão de recursos para o Programa Municipal de Acolhimento.

Art. 6º. Compete ao Secretário do Bem Estar Social proceder a inscrição do programa municipal de acolhimento institucional junto ao C.M.D.C.A., para análise, aprovação do plano político pedagógico e regimento interno da unidade, e competente registro, nos termos do §1º, do art. 90 da Lei 8.069/90, bem como prestar todas as informações e fornecer documentos necessários à reavaliação do programa, na forma do §3º, do art. 90 da Lei 8.069/90.

Art. 7º. A equipe da unidade de acolhimento institucional, com o auxílio dos demais profissionais da Secretaria do Bem Estar Social, deverá desenvolver projetos e atividades complementares de curto e médio prazo, e apresentá-los junto ao C.M.D.C.A., com vistas à captação de recursos vinculados ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FUMDICA, para a execução junto aos menores acolhidos e respectivas famílias.

Art. 8º. O orçamento municipal consignará todas as dotações orçamentárias necessárias para a manutenção do programa de acolhimento institucional, ficando o Poder Executivo autorizado a efetuar as aberturas ou suplementações que se fizerem necessárias, no primeiro exercício de vigência desta Lei, mediante Decreto, independentemente do percentual anteriormente autorizado na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Para os exercícios subsequentes, o orçamento municipal deverá prever recursos necessários à manutenção do programa.

Art. 9º. Fica o executivo autorizado em caso de necessidade, ou falta de vagas, aumentar o espaço do referido abrigo, bem como aumentar o número de vagas para crianças e adolescentes e consequentemente aumentar o número de profissionais necessários para o fiel andamento dos trabalhos.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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